
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

Matrícula Nome Cargo Período

aquisitivo

2159 Adriana Dantas Chefe de Serviço 2025/2026

2128 Cantidiano Bezerra da S. Júnior Subcoordenador 2025/2026

2160 Fabiana dos Santos Nascimento Chefe de Serviço 2025/2026

2161 Jaqueline Medeiros de A. Dantas Chefe de Serviço 2025/2026

2127 Luanna Roberta Azevedo Santos Coordenadora 2025/2026

2129 Vanuza Maria S. de Vasconcelos Chefe de Serviço 2025/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 410, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
 
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei Municipal nº 593/1994, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 940, de 04 de novembro de
2013, que dispõe sobre férias dos servidores públicos municipais.
CONSIDERANDO, que as Unidades Escolares Municipais entram
em recesso escolar durante o mês de janeiro, conforme Calendário
Escolar / 2026.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 417/2025 da Secretaria Municipal de
Educação protocolado no Setor de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração em 18/12/2025.
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Conceder aos servidores comissionados que trabalham na
Sede da Secretaria Municipal de Educação, gozo de 30 (trinta) dias de
férias no período de 02/01/2026 à 31/01/2026, conforme
discriminação abaixo:
 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, em
Jardim do Seridó/RN, 24 de dezembro de 2025.
 
JARINA MARIA DA CUNHA BATISTA
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº 1104
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